
PREFEITURA MUNICIPAT DE SITVEIRAS - SP

ESTADO DE SAO PAULO

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ne 52
Centro - Silveiras - CEP: 12690-000

Telefone: (12) 3106-1150 / 3106-1197
CN Pi Ne 45.192.564/000L-01- e-mail : prefeitura @si lveiras.sp.gov, br

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 44 DE 03 DE JULHO DE 2023

"Dispõe sobre Transposição e Transferência de Dotação Orçamentâria. "

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" 1.209 de 19/0812022,

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos e transferidos recursos no valor de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais) para fazer face às despesas do Executivo, no corrente exercício, classificadas

nas seguintes dotações:

UNIDADE

O.RçAMENTÁRIA

DESCRIÇAO

FUNCIONAL DA

PROGRAMÁUC¿.

CATEGORIA

ECONÔVIICA

FONTE

RECURSO
VALOR

02.01.0r - FUNDO

MTINICIPAL DE

SAÚDE

1 0.301 .0001 .201 I

MANUTENÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL

SAÚDE

DE

3.3.90.30 01 35.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.30r.0001.2001

MANUTENÇÄO DA

ATENÇAO eÁSrCa

J 1 90. ll 01 20.000,00

0t 5.000,00

04.123.0010.2013

MANUTENÇÄO DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÄO E

3.3.90.30

02.03.01

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
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FINANÇAS

R$ 60.000,00

Art, 2' Os recursos transpostos e transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

4

UNIDADE

ORÇAMÐNTÁRIA

DESCRIÇAO

FUNCIONAL DA

PROGRA}TÁUCN

CA.TEGORIA

BCONôMICA

FONTE

RECURSO
VALOR

02.01.01 - FUNDO

MI-INICIPAL DE

SAÚDE

10.30s.0001.2018

MANUTENÇÄO

VIGILÂNCIA

SAÚDE

DA

EM
3.3.90.40 0l -5.000,00

02.04.01

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.365.0003.2039

MANUTENÇÃO DO

ENSINO INFANTIL
pRÉ-pscola

3.3.90.36 01 -5.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0001 ,201 8

MANUTENÇÄO

VIGILÂNCIA

SAÚDE

DA

EM
3.3.90.39 0l

10.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0001.2018

MANUTENÇÄO

VIGILÂNCIA

SAÚDE

DA

EM
3.3.90.30 0l

20.000,00

3.1 .90 11 0l
20,000,00

02.04.01

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

12.366.0003.2041

REMUNERAÇÃO

PROFISSIONAIS

DOS

DO
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EDUCAÇÃO MAGISTERIO . EJA

Art. 3' Este Decreto entra

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,03 de julho de2023

Guil me Ca

Publicado no sítio eletrônico da Prefei

em vigor na daTa de sua publicação, ficando

da Silva
Prefeito icipal

Registrado em Livro próprio. Data supra.

es

Gabinete


